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PARECER Nº 1582/2016 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE PROJETO DE LEI Nº 0140/16. 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Salomão Pereira, que 
“dispõe sobre a circulação de cães nos condomínios edilícios, desde que estejam com coleira, 
no âmbito do Município de São Paulo, e dá outras providências”. 

Segundo a justificativa ao projeto, a inovação legislativa tem por objetivo “tornar 
harmonioso o convívio entre condôminos e cães, garantindo a circulação nos espaços 
comuns”. 

O projeto reúne condições para prosseguir em tramitação. 

Com efeito, a proteção aos animais é matéria que se insere no âmbito dos assuntos de 
interesse local, cuja competência legislativa é do Município, nos termos do inciso I do artigo 30 
da Constituição Federal. 

No que tange ao aspecto subjetivo formal da propositura, ela comporta iniciativa de 
qualquer membro desta Casa, conforme o “caput” do artigo 37 da Lei Orgânica do Município. 

No aspecto material, a propositura encontra-se em consonância com a diretriz 
constitucional de proteção ao meio ambiente e o dever do Poder Público em promover medidas 
que protejam os animais (art. 225, §1º, VII, da Constituição Federal, repetida no artigo 188, § 
1º, da Lei Orgânica do Município). 

Essa proteção à dignidade dos animais é encampada pelo Supremo Tribunal Federal, 
que já teve a oportunidade de declarar contrárias à ordem constitucional práticas degradantes 
como a “farra do boi” (RE n. 153.531, Rel. Min. Francisco Rezek, j. 03.06.97) e a “rinha de 
galos” (ADI 1.856, Rel. Min. Celso de Mello, j. 16.05.11). 

Logo, verifica-se que o presente projeto atende ao imperativo de proteção ao meio 
ambiente, nele incluída a adoção de práticas voltadas ao tratamento zeloso dos animais. 

Durante a tramitação do projeto deverão ser realizadas duas audiências públicas em 
atenção ao disposto no art. 41, VIII, da Lei Orgânica do Município. 

Para ser aprovado, o projeto depende de voto favorável da maioria absoluta dos 
membros desta Casa, nos termos do art. 40, § 3º, inciso XII, da Lei Orgânica do Município. 

Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 23.11.2016. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 25/11/2016, p. 83 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
 

http://www.camara.sp.gov.br/

